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CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA p o r 
meio da Portaria nº 594/2025-GAB/SIND de 02 de setembro de 2025, pu-
blicada no DOE n° 36.350 de 03 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2025, de 14 de outubro de 
2025, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de pra-
zo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 755/2025-GAB/PAD Belém, 17 de outubro 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na Mani-
festação Jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria nº 463/2022-GAB/
PAD, de 20/04/2022, publicada no DOE nº 34.946 de 26/04/2022.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte), da Lei 
Estadual nº 5.810/94, c/c o art. 107, I, do Código Penal, art. 62, do Código 
de Processo Penal e art. 5º, inciso XLV da Carta Magna de 1988, o Processo 
Administrativo Disciplinar supracitado, uma vez comprovado nos autos do 
Processo o óbito do servidor J.P.P, matrícula nº 447757-1, sendo forçoso 
reconhecer, portanto, que a Administração Pública perdeu seu direito de 
punição, por se tratar este evento de uma causa extintiva de punibilidade;
II - ARQUIVAR, igualmente, o presente processo em relação às servidoras 
R.P.R., matrícula nº 401501-1 e M.C.B.S., matrícula nº 57208211-1, con-
siderando que não restou comprovada a prática de infração disciplinar a 
elas imputada;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 756/2025-GAB/PADS Belém, 17 de outubro de 2025
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/262988 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191-A, da Lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SIMPLIFICADO em desfavor do servidor J.R.L.M., matrícula nº 57214222-1, 
de acordo com o previsto no art. 178, IV c/c art.190, II, da Lei nº 5.810/94, 
alterada pela Lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta fun-
cional constante de Abandono de Cargo, ante a sua ausência injustificada no 
período de 19/04/2018 até 17/04/2020;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras NILMA DE SOUZA 
MEIRELLES, matrícula nº 5901059-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, matrí-
cula nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) 
dias úteis por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Ór-
gãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à ins-
trução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 757/2025-GAB/SIND. Belém, 17 de outu-
bro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, usando 
a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC de 21 de novembro 
de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
Portaria nº 107/2025-GAB/SIND de 28/02/2025, publicada no DOE n° 

36.152 de 05/03/2025.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, c/c art. 201-C, § 3º da Lei 
Estadual nº 5.810/94, em razão do cumprimento integral do Termo de 
Ajustamento Disciplinar - TAD, sem qualquer registro de descumprimen-
to de seus termos, por parte do servidor W.L.Z., matrícula nº 54183760. 
Assim, determino o arquivamento do presente procedimento disciplinar.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 758/2025-GAB/SIND. Belém, 17 de outu-
bro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por meio da 
Portaria nº 391/2025-GAB/SIND de 29/05/2025, publicada no DOE n° 
36.246 de 30/05/2025.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
a Sindicância Processual supracitada, em vista das razões expostas pelo 
Colegiado em questão, uma vez que não restou comprovada conduta deli-
tiva por parte da servidora, A.D.C., matrícula nº 760030-1;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 759/2025-GAB/PAD. Belém, 17 de outu-
bro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 03/2025-CDE/SEDUC, de 
17/10/2025, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 80/2020-GAB/PAD de 12/08/2020, 
publicada no DOE edição nº 34.310 de 13/08/2020, prorrogada pela Por-
taria nº 1.249/2021-GAB/PAD de 25/08/2021, publicada no DOE edição 
nº 34.681 de 26/08/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 760/2025-GAB/PAD. Belém, 17 de outu-
bro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/
SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, 
de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 264/2025-CDE/SEDUC, de 
17/10/2025, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 113/2021-GAB/PAD de 27/01/2021, 
publicada no DOE edição nº 34.473 de 28/01/2021, prorrogada pela Por-
taria nº 546/2022-GAB/PAD de 18/05/2022, publicada no DOE edição nº 
34.975 de 19/05/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC


